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ALZIM CORREA- CONTRATO DE 

'UNCIONARIO

.llcHA DE ruNcroNa8to. MATRICU!^ rre

Nom Cohpl.to D.lr d. Nü.lnr.nto/

ALZIRA CORREA ]3/12l1986 / NôVA
TARAN]EIRAS /

cPf R6 órrio :rprd"rD... d.
Êx!.d

164.082.839-69 ô1925102 pR/ssP/12/10/2004

NomG d. Mãê MARIA ROSACORREÁ

riúlo EleÍtor:082813000604 / zonat04S / Seaâõ:0066

C.É.lrr llôtdlii. npo / Drr.
d. V.lld!d.
l0/00/0000

CIPS / o.i. d. Émtrtão té.1. (CÍPSI / :rirdo PIS/PA§IP
)6408283969 1000 19.97107Á3-5
Logrrdouro{Rqà/Âr,.nldâ}
lUA LOUOES M|ORANZA. 94097960 :ADO DA UC

g.p
ENTRO 16360-000

UF

NOVA LARANiEIPIAS

E-mail:

Ho srptto lt{" C.l(r tâttlànho CrrÍ15.

/48 - Bãn.o Coopeíativo Sicredi
;Á. )727 30011598 3

telêÍoío Xêildcncl.l fchton. C.lul. Í.Í.íonê p.r. lc..do
142)98825-4920

:rtado Clvll 6ràu d.
h5truíÂo
Ensino

Fundômenlal

Nom€ do Cônjugtlê:

Quântid.d. dê Dêp!ndênres: 2

llom. do D.p.nd.nr. / D.l. d. N...ln.hrô
:RrsIAN CORREA pRUDENCtO . 03/09/201 1ÍAL|SSA CORREA PRUENCtO - 1sl07/2009
Fuíção/CBO Po3lo d. Ír.bâlho tâlarto M.nt.l

Rl] 5,91

D.tr d. Âdmkrio lrlle R.Í.lÍõo (VR) Vâ|. Írlhrp t rb
Y.l.
Írrhrp
lr.t

l'Elnpr.go

6/09/2021 \AO !ao
Horá.|ô d. Tr.brlho Crror Hor.
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CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

Por este inslrumento particular. que entre si fazem a ernprêsâ DGX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS ElRELI,
pessoa jurídica dê direito privado, insffita no CNPJ sob o n" 20.596.42310003-95, com sede à R COMENDADOR
ARAUJO, doravante denominada EMPREGADORA, ê de oulro lado ALZIRA CORREA, 010 - Brasileiro, Solteiro,
inscrito(a) no CPF sob o no 064.082.839-69, no RG no 101925102 e portador da CTPS n0 , Sériê , residente ê
domicitiado(â) à RUA LoUDES M|oRANZA, 940979, LADO DA UC, cidade de NOVA LARANJEIRAS-PR, daqui em
diante denominado(â) EMPREGADO(a), Íica justo e acordado o contrato de trâbalho intermitente nos termos
seguintês.

1. o(a) EMPREGADO(a) é contratado(a) na modalidade de trabalho inleÍmitente, conforme aíligo 443 e seu
parágrafo 30, e artigo 452-A ê seus pâÍágrafos, da CLT.

2- O{a) EMPREGADO(a) exeÍce.á a Íunçáo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAlScom todas as atribuiçôes que lhe
são peculiares, bem como as que vierem â seí designadâs âtrâvés dê instruçôês da EMPREGADORA.

3. O(â) EMPREGADO(â) recebêrá o salário de : R$ 5,91 HoÍa trabâlhado (a).

4. A EMPREGADORA convocará o(a) EMPREGADO(a) por meio de comunicaçâo eÍicaz, informando a jornada
solicilada, com ântecedência de pelo menos três dias. Recebida a comunicação o(a) EMPREGADO(a) terá um dia
útil para cômunicar a aceitação ou não da proposta, sendo que seu silêncio representará a recusa.

5. Aceita a proposta, ã parte que, sem justo motivo, dsscumprir o ajustado, pagará à outÍa parte, no prazo de lrinla
dias, multa dê 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permilida a compensação em igual
prazo.

6. O pêríodo de inatividade nâo seÍá considerado tempo à disposiçâo da EMPREGADORA, podendo o(ã)
EMPREGADO(a) prestar serviços a outros contrâtantes.

7. O EMPREGADOR efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), na Íorma da lei, com base nos valores pagos no período mensal, e fomecerá ao
empregado comprovante do cumprlmênto dessas obrigações.

8. Acada 12 meses, o EMPREGADO adquirô direito a usufruir, nos 12 meses subsequentes, um mês dê féÍias,
período no qual não poderá ser convocado para prestaÍ serviços pelo mesmo empregador.

9. Ressâlvadas as hípóteses as qus se reÍerem o art.482 e art. 483, na hlpótese de êxtinção do contrato de lrabaÍho
intermitente, seráo devidas as seguintes verbas rescisórias:
-Na integralidade, as demais verbas trabalhistas.
a. Pelâ Metade:
I O aviso prévio indenizado, calculado cônforme o art.452 F; e
llA indenização sobre o saldo do Fundo de Gãrantia do Tempo de Serviço, prêvista no §1' do art. 18 da Lei no 8036
de '11 de mâio dê 1990; e
b. Nâ int6gralidâde, ãs demais vêrbas trabalhistas.

E, por estaíem de pleno acordo, assanam ambás as partês esto contralo, em duas vias de igual teor na prêsença
das testêmunhâs âbâixo relacionada6.

CURITIBA-PR, 16 de Setembro de 2021.

DGX TERCEIRIZAÇAO SERVICOS EIRELI

ét[,j.,r rr L,qt,r-ca
ALZIRN CORREA

TESTEMUNHA
aPF ho

TESÍEMUNHA

- 9GXÍERCET
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ALZIRA CORREA. CONTRÀTO DÉ FUNCIONARIO

DGX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIÂELI
Môlriz:Rua Comendador Araújo.499 Cenllo - 80420-000, Curitiba,/ pR

Fone:

OIRETiÍZE§

OT. ESÍOU CIEXÍE DO COXÍNATO DE EXPTNIÊNCIA, BEM COilrO DO SALÁRIO I ASSIDUIOADE,
02. EsÍOU CI:NTI EM CA'O DT TÂLTA§ STM AVISAE AEMPN!§A, SUSPÉNSÃO DT ATÉ TNÊ§ DIÀ§ E PASSIVO DE JUSTÂ
GAUSA;

03. ESÍOU CIE}TTE QUE DEVO U§AR UNlrONME,
04 ESTOU CENTE QUE D;VO USAR O§ EPÍ" A TíTUTO DE IMPRÉSTMO PÀRA MEU USO EXCI.USIVO E OBRrcATóRlo
NAS DEPENDÊNCIA§ DÀ EMPNESA, CONFORME DETERMINADO llAI{R.6;
05. Is?OU CENÍÊ QUE O SALÁRrc É PAGO lto QUaNTO DnúrÍlt Dr CÂDÀMÊS,
06. ESTOU CIENTE QUE ÂTMPRESANÃO FAZ ADIÂNTAMENTO;
07. ISTOU C'ENTE QUE DEVO MAII?ER O ÂSSEIO DURÂffiE MEU HOR/i,RIO DE ÍNÂBÃI.I{O;
08, ESTOU çIENÍE QUE Â EMPRESA EXTGE B[§P!ITO DE FORMARIGOROSÂNO§ HONÁRIO§
09. ESÍOU CÊNTE QUE NÃO É PERM] TDO 

'UMÃN 
NÂ§ DEPENDÊNCN§ DA E IPf,E3A, APÊNAS }Of,Ã DO LOGA1 DT ÍiAI

'O. 
!'TOU GIENTE QUE HÃO DÉVO UTILIZÂR O APARETHO CETULAR HO HORÁRIO D! TNAAALHO, TELEFONEMÁS

PÀR'ICULÂTES S' NEC'SsÁTrc, DEVETll SER COMUN'CADOS PÂRAO ENCÂRREGÂDO E./OU SUPENV|SOR

Clientei

Nomê: AtZIRÂ CoRREÀ

DGXTIRCIIXIZÁCAO DE SERVICOS EIRELI

20.s96.12?IOOO}-93





ALZFA COÂÂEA. CONI8ATO OE 

'UNCDNARIO

oRDEM DÉ SERV|çO - OS
êm.lmpítunto à nornànv. dê ôúmcrô I (NR{1.b)

I 7 côbe âo emp..gadôír (ã).umPnr e iôz€r campri. ô, disporiÇóer lêOait ê Í.golarunraÍeç sõbr..êEur.óía ê frêd/.in. dô rãb,lho,6) êrâbo,âÍ o.d.ôr dê
s..vko íobí. sequ..nça

Elnpr.r.:D6X tlRCElRlZÀCAO l)! SIRVtCOS !lRltt
Itom.:AlzllÂ COAR:^ ki,go,

ÂTlvtDAoEs DtstNyotvlDAs
'omoveí.lmpêzr, ât§e'o ê hiEieíe dê rfrbiente5 diEÁo5 como !.hr, áÍea! com!fi5,5âlÕêj emrê ourror, Ía!€r vaíi(ào,.olêla de Íro, Drre.r !â.or
ihidôs no chão, tiri. pôêka,limpár üdror lãvã. pàno,, apli.àí de5intÊtãnies, det Ísent€s ! ouúos píodulôe.,€ limpê2àlà diluídor, ôÍg.nizâr áhb enG5.
:m rtuãcó€s esoeclÍ<àr dê.réíô.àó de sê,vr.oj

Rrsco DA oPERÁçÂo
Ri!.os OuíDi6: Prcdtnô3 quimicôr n. ltilisíao pôra limpela.mq.Íal;
Rir<or SiológicoiM(Íoorg.nirmor e p.rasitas ólê«6iô3 vrcs ê r.us róri(o:
Rk.or EÍaoôóaiór: Posturà i...1êquãdâ;
Rlrcor de..'denles: qqêda5, colisôer, êscoíeaõe§

EPl t RECOII:NDADOS
)roteror Auricllaí (rluà.do m.6sár o)

-!vás (.onrorme a ecestidad.)

Ó.ulot de $9úàíç. (quãn<,o .<ersáro)
M...ar.s dêr.ãltá!.1 (q!ando n..ê$óíiÕ)

MÉDIDA3 PRIVENTIVAS
.^nt€sdêiniciarseurôbâlh.vêrifiqu.§.us.!kumêntodênéb.lhor.ê1L0.omd.,.lto.C.soevld.&iáabumátalh.côíuôlqu.5êurupêrioÍiôêdiáro.
srp.rê co .çào do probl.m.:
. Nào opêrêÕt êquipâóêntos rom àlgumã dúvidà op.r.cioÉlo! r.mtídm.nlol
- Nào é p.hitido la2êr allsrei ou reparor éô.quipâmo.to com o rermo €m íon.iônâmênro.
.Ê.rp.eír.tr€nte proibido..mv.r ôu burhr qúho.r di.porii@ dê t.qor.iç. d.tli@do. p.ôr.do d6 urq:'6§j
-Só ê pérmltrdo rê.li!à.limp.z! m equipam.nlo roi.lúêe dú6rergr2âdo;
- Nlo r..liz. nenhum. tarot rêm rêr.ô.hê.ió.nlôi
. R.lpêitar 3irBlizàÍro d€ ieg!íônÍ.;
. Nlô fa(ã impíou..çô.! dê qullqu.r n.úrÊ2. pârô q.culní âr t.reiôr drârlat
- Não é p€rmi do êm hipótd. algúm. mêx.r êm q!.d.or dê di.tribulçao dê ére.g r o! pálnêlenê.gizadoi
. Nào làç. oep.rmnà íôz.r briEàdêt.t desreceisáriã. qu..do .rtiÉ. l.boÍando I

- I.{o.re.o Í..poÍtáv€l iGdi.tô q!.lquê, úÍeqolrridrde did.naird. rc !êu.mb€nle de Íabalhol
- PÍocêd€r à í.eq!êni. hlgi.nlr.çàú dat mãos;
- M.ntê: or ..bêb3 p.êros..íumados e !nh.5 limp.3. ôprróda, ê sem !!môltê,
'O, profi*ionâÊ dô r.rc mrdim deem m..ê. or.rbêloe.arlos ê b.rbà lÊitr;
. O ueo dê Êquipamêiio de Prole(áo lndiüdu.l (ÊPr) d.vé rêr ãpropri.do p.rô ó rtividade ! r.r etercid.;
- p.rr À liôp.z. de pBos. dêwm rêr r.gúidôs as lé.nr.ar de v,Í.durá údidô. €nr.boaÍ, €Ngur. r..ãÍj
- Todos o! êqupám.ôtor deveão s.r lmpor a .ãda té.ôirc d. JorEd. C. tÍabalhoi
- S.mprê sih.li.ãr o. .oredôr.3, d!ix.ndo úm lôdo llvr. pa,a o vánsrlô d. p.seo.l Êóqu.nlo 5ê procd. à Ii6Pêzà do oútÍô l.do;
. Ulli!âr pla(at sin lzádo/i3 ê manl., 05 mate,lais orqânl2âdô3, à fim do .*taí acid€ncs € poluiçâo vi5@t
- fr.b.lhê..m ór [9le Íecoô.nLdoti
- P!íri.ip.Í dos ex.mes PeriÔdros quàndô.oNocâdo,
. Não levànlaÍ nem rànsporr.Í pe3o !.imâ dâ 3ua capácidadê lií.ô,5e p.ê(hâÍ p.Cá átudà;
- CuBpar .r dispos(óêe lcqâts G rêgúbhenrndor.r soú. Sêgúança e M.di.irE do Ír.balho;
- M.qui.as írôé rr.rpo.te <olêtivo c nem e5cadã ú. lpênae p.ia Í.tlidrde qu. t. detrn.i
. Nào inpíovisê EPlk e EPcl;

Prorsrçôls
É DÍoibido ó côns!óo d€ âlim€ntos. bebidái nos poiios de trâbálho, .i.v€ndo P.r.l!lut!íor loc!is apropriôdÕs;

Ê eÍolbido óbíÍln.om qlalquêr obj.iô ô ô.esô âô! êxtinroí.,;
É pío'bido 9!.rdâr .lim ot .m loc.i3 iÉprot.iâdos pàt. €í. lim;
Ê Droibido í{,ma.,.onsumn bêbidô! .l.oól c.! ou substâEiar aôrloqâsno rnlêrioÍdos s.tor.s dê trâbalho.

NOtitas txÍrRNAl
Ê proibido o ulo d. cêlulares no horúrrô d. êrpêdién€ (r.lvô qu.ndo.6ce5sâíio) AenPr.3á disPôôibilizàr. úh Ll.loe Para re.ados pe$oãie.

É prôibido êrpor o! uúnar. imaqem dà ehpr..a indevid3mentê
Ulilüô o uniíorre .om . ,o9o .Iâ empres..ren!r. E bôho
Todo tun.ioná,io d.verá têÍ o cuidãdo ne..5sáno.ôh. s6.pr.sênlôçáo pês§o.|, hàhiendo o ,eu uniioÍm. liôpô, . màd€Í. higi.n. p.ssêal. (ManreÍ

)b.lor, unhas, barbô e bioodêi ãDar.dos e lmoos)

v 4&gLtc- r-reltr19ô-I
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AIZIRÀ CORREA. (ONIRATC D! FINCIONÀRIO

oRDEM DE SERVIçO - OS
.ú.umPrim.to ô 6tüüv. dê Ú.rero 1 (Nr{l.b)

1,7 4.b€ ao.mprêgador (r) cúmpriíe hzêr cumpín a§ dúpôsiÇóêr l.qâis e í.pulãmênrái.s sób,ê s.guíança. mediclÉ do tÍ.bôlho;b) el.b6EÍ ordaí§ dê

'.rvto 
§oh.e teguíàtl(ã

ÍrEll{ÂirENÍo(s, rtrcEssÁRto(s}
Póreltrô ioú. Er9o6mi. ÀlÂ-17
Nocõ.s bási.âs d€ Drêvànçàô ê.ômbar. á i..éndio,
lJso ouàrda Ê.oBeDn.âô do3 ÉPll

PXOCIDIMEHÍO IiI CÂSO DE ACIDENÍI DE ÍRAAALXO
aôhunraÍ 6.diatâF.nlê ê llpêryi.óo quàndo d, o.oríancia d€ acld.nre do mbalho, de rÍajeto ou rurqi. quãrqu€rlipo d. dôê^lr pÍóÍirsioEl,
P,ê58. iníormô!õêr verded.iíôt pôÍa o pÍêe.rhimonto dr 6.hâ dê iNêlrigâtào dê acide,rê

TIRMO D: RESPONSABILIDÂDE

)! âcoÍdo com o Áíigo 158, PaíágÍaio Único, da |ei6.51417 e d! Nollnã Rêgulàheir.dôr. NR 1, a ,ec6a .o íiêl(lhpÍimenro dêsÊ ORoIM oÉ
tEqVçO, e todo ou em pãdê,.o6rit!ná ÀÍO ÊA[TO5Ô suFaiándo o luftoniíio ài p.Blid.dB p.est , É lei.
,.dôro qer lui plên.mênÍê ori!.tâdÕ quã.rô ào! pro.êdim.ntos dé r.gu.ónçâ do tôb.rho,.stando (r.íte dos í5.or d..oÍ.hrs da anvidáde e dos
Én5ó4 die«DliM,ee. ouê ê3iôu lniêtu qua.ro.o !.u d.rcmrrimcnro

RecÉbi orientâção dê âcôrdo com ã portãriâ no 3.214 do MinistéÍio do Tràbãlhq N. R.01 sub item 1.8'Cabeao EmpÍegado:
a) cumprir ás dispos,çõês legãis ê regulamentares sobrê segurançô ê medicina do trabàlho, inciusive ãs ordêns de s€ryiço expedidas pelo
EmpregÀdorj

b) usar o EPIíornecido pelo empíeqâdor;
c) S ubmêter -6e aos exJmes médicor previs&s nas Normas regulamênládorâs NR 1,81

:onstitui ato íaltoso a recirsô injustiícadê ao cumprimeôtodos di5pogitivos no itêm ánlêrjor'. "CompÍomero-ms ô seguií 05
procêdimêntos dê sequ.an(â adotãdos pôla emDresa".

Dàt.
161ôq

A5 . do [un.ionário

-/0 írrn / "\4roCy
À33.Tácnl@ êm segur.nsa doTÍâbalho

)





FORN€CÍMENTO OE UNIFORMES E EPI. de lndividual

. NOMÊ DO ÊUNCIONÁRJÔ: ÂLZIRA coRREA
Z , E[,4PRESA DGX
rER€EIRIZACAO OE SERVICOS

EIREII

-ruNçÃol AUy.. Ç*urrc,6 6gft\i5 - DÁTADE ADMrssÂo: 16/09/2021
5 . DAIADT
DtMlssÁo,

AIZAÁ 
'ÔRREÂ. 'ONTRATIf 

O

T[RMO DE RESPONSABILIDADE

Ém ãt..çáo à porraria Miniíenalnô 3.214 d! 03/06/1973, NR6 - Minktáío do Tr.bàlho. DECLAiO t r rêcebirjo o G) ÉqulpansnloG) de proteçâô i.dividua, (EPl5),

ãbàrxó.ipêcdic.do(r), nor i.Ímo, dot a.üqos l66e 167 dr <Lp,.om i.d.çào d. L.iF.d.,.l.o 6.51417, ê r.<êb r,êrÉmnlo p.r. o lro.oíêlo
.jo(e, mê.mo(r) € tuiôri.ôr.do dá obri9aro.i.d.d. do uto- coMPRoMEIq-Mt a 0li[zá-k r r.mpr. Oàra or rint à q!ê ràd*imm, êrbndô dêhr. d. qc à.ao
urlliz.§áo dos setmo in.oíêÍá.ôítrà . mi.h. pessor em ato lâhoso, suj.G.do-m. às p..alidade5 leqaie, de àrordo com o dkpôÉto nr CLT,..pitulo V s.(Io 1,

adgor53,êNRl,item0,eubitêml81.RESPÔNsÀBLIZÔ-MEpoísuàg!.rda.con!.Mçâo,!rôcoí.toeôdevoluçáoãoDep.Sêgu.ançàdoTrâbâtho
êtnqu.lqeÍ 4!âdo qu. tê êh.ônlr., irdeôzôndoa êúp.es. e e§o d. pêrd., sxúôvio o! r,.mr por lso.ftoÍêro {àÍt-a6Z Í,arágÍaío rt d. CtÍ). i
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ALZIRA CO R RÊÀ . CONIiÀ'IO DE 
'UN'IONARiO

DECLARAçÃO DE VALE TRÀNSPORTE
E!, ALZTRA aoR RÉa poítàdo(a) dr.éduh de,drilrdlde 064082.839.69, domicili.do à RRUA LouDÊ5 M roRANza , 9c097960 - Nova LAnaNtElÂÀ5 - pR.

porlôdôÍ dô PIS 119.97107,43-t ê p.êg!êô(â) dô.ópí.r. ôGx ÍÊÂCttizÀaâô oÉ sÉivKos €rR€ui p€r5oaJlridic. d.dr,.{o pírôdo, !.!(.6 tu.Npr/MF lob
o o 20596{2310003'91coh !êd. ém ' / na ", aEndendo ao qle delermim a leinq 7.418/85, alteada pêlã Leino 7.619/87 e Rpsulànrenr,dr !êlô dêdeto n.

Alrôrizo o dês.ontó dà iax. de6% Geis poÍ cênrol sobre o saláío bô5e que para deío.ôm.nlo R.ídência-Labalho ê Vrco.Vêrsr,lênàô â nê.êiídade de uÚiz,r
os s€uintee heio5 de tí.n§po e:

srM o

NTETROPOITANO ( )

NÃo (,

URBANO 0 MEIROPOLITANO / URBANO 0

Quê tênho conhêdmê.lô dê q@.r i.loÍmô(ôe! pÍert dar nlrtâ dêcLr.(áo dêÉrao sêr uliliz:das atudme^@ ôu s.mp'ê.luê ocoífi álleíàclo dâr mesóâ3, eôb
pfnâ de sllpeúló do be*í<io dô valÊ-T.an3iôirê álé cumprim.nto dess..rigên.ia:

I ale unlr.Íei o v.le-Íatuponê êr(luiiv.mênE põr. ftu .lêl,vo detlo@@óto R€siiêftÉ-Trêbôlho e vice've.sa;
2-qu. rê.ho conh.cií.nro d. q!. à dectrÍ.çro com inloÍmrçóês fâlsâ5 e ô uso indêvido do Vàlê Tr!.sporte .o.sritu.h íák grâv. qué podt.l acôrelâr ô

<ê§5àção do.onrr.to d. !'âb.lhoi

cuíiirba.pR--j!6 

-DE 
aÉteír*s,o DE ?-rzt

>-4-!"u-o-:-gaz-e-
ALZIETCORREA





DECLATAçÃO DE R.E UiICtA DO VÀLE ÍNANSFORTE

OGX TERCEIRIZACAO DE SERYTCOS ÊTREII

R COIUENDADOR AMUJO, CENTRO, CURITIBA'PR

CNPI: 20.596.423/0003-95

Eu, ALZIRÂ CORREÂ, poúidor da CTPS Not , sérle , empregado d€ DGX ÍERCÊIRIZACAO DE SERVICOS EIREU, ãdmltldo emr 16 de S€tembro de
2021, Declaro que não vou utlllzar o beneÍicio do "Vale 

_frônspo,te", 
desde Já isent ndo esta empÍesa do pagamento deste beneí.clo,

CURITIBÂ. 16 dê Setembro de 2021.

| /t ÇL t-,i r:o ( f'à iorr.
4 Ar-ane

cPF: 064.082.839-69
RUA LOUÔES MIORANZÁ, 940979 LAOO OA UC

NOVA IÂRÁN]ETRAS . PR





AUTORIZAçAO DE DESCONIOS

D6X TERCEIRIZÁCAO DE SERVICOS EIRELI

R COMENDAOOR AMUJO, CENTRO, CURITIsA. PR

CNPI: 20.596,42310003-95

Eu, AIZIRÁ CORREA, portador da CIP5 No: , s€rie , empregado de DGX ÍERCEIRIZÁCÂo DE SERVICOS EIRELI, admitido em 16 de setemb.o dê 2021,
autorlzo a descofltaí mensãlmente do me!, salário os ltens abaixot

lo. - 9382 VÀLE ÁLIITIENTACÂO

CURITIB,a, !6 de Setêmbro de 2021.

,} Á !*t,t-rr i. É.)r-'r,46.
:1 ALZTRÀ CORREA

CPF: 0(É.082.839-69





DECLARÀÇÃo DE EÍ{cARGos DE FÂ ÍLIA PÁRÂ FIÀIS DE IMPosTo DE REIIDÁ

Empresa: DGX TÊRCEIRiZACAO DE SERVTCOS EIRELT

C.N.P.J: 20596423C001ss

R COMENDADOR ARÁU.]O, 499, CENÍRO

Em obediência à legrslação de Imposto de Rendô, venho pêlã presenie jnformar-lhes que teího, como encargo(s) de familia, a(5) pessoâ(s) abarxo retacronadss.

NO. NOí'48 OO DEPENOENTE

i TALISSA CORREÂ PRUENCIO

RELAçÃO DEPENDÊNCIA

Filho(ã) ou enteôdo(a) ôté 21 anos

DATA OE NASCIN1ENTO

1014712009

De'laío, sob as penas da leÍ, qoe as rnFormações àqui são verdãdêiras ê de minhà intêkã .esponsabilidade, não cabendo a v,sa.(s) (fonte pagadora)qua,queí'espô.5ab,lidadF peran'e a ílscal,lacà0.

CURITIEÀ 16 de Sêtembro de 2021.

Declàrante: ALzt FLq CoRREÀ

Endêreço: Rua RUA LOUDES MIORANZA , 940979 LÁDO DA UC
: 06360-000 Odadê: NOVA LAMNJEIMS - pR

Eíado Civilt Solleko Càrteira: série
064.082.839,69

|- _,t-r.t,t(l -;r"iJ,] ALZIM COC REA

Sempr€ que ocorrer alteaação nesta Declaraçãô, a mesmã deverá ser renovãda_





EJnprcsô: DGX TERCEIRIZACÂo 0E SERVICOS EIRELI

€fthÉco: R CONENDADOR ÂMU]o
Cidad€r CIJRrTIBÀ - !A
C.N.P.]: 20.s96.423/0@3-9s

Nome do EmpÍegado: ÁUIM CoRRta
cÍP§/5éÍre: I
Darã dê.dhissãor 16 dê sêtembro de 202r,

rICrÂ O! §ÀúRtO FAMIUÃ

FILHoS MENoÂES OE 14 Àr,rOS - (Oà.los Êrt dd6 rLs CêrtLloe,

No oldem ilome do Fllho Dôta.asclmentoLocôlnasdmEnto ciÍtóío No Uvrô Nô fôhê D.ià

T TAUSSA CIRRÉA PRUÉIÍqO tolo7l2009 NovÂ tÁl^NlEIMg pÍ caRTo*Io PRUoENÍE

VÁLOR TOTÂL DOS SÁúRloS FÁMIUA Â PÂG'&

ah --l--.1-..-- : valor dê urn aÊr.no Érhllrà Rí ---------.x --, F[t6 .

efi . . . . ,l , ,. . .1 - .,. . : valor dê um Salaío F.mlllà R9.,.......-.....,... x..... ílhos -

E6 - . . / , , , ., I , .. , . : vêlor d. w 5.rà o rdmlllà Rj,'.-------, X,.,,. fllhos .

Em...../.....1.....: v.lo.dê um Sàl.do fàmlll. Rl'.-............. x..... nho. -

am.....1.-J--: vôlord. uh salao Fâmlllà Ri ..,..............,. x ..... ÍllhG .

t1, R$.....................

Rí .....................

Âr.....................

R4.....,.-.-.-....,....

, A.0,ia a r-a4noí)





TERMO DE RESPOIiSÂBIUDÀDE

(coNcEssÃo DE sAúRrô FAMÍLrA - PORÍARra No. MpaS - 3.040/82)

EIIPRESAI OGX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

CNP.) j 20.596.42310003-95

NOME D0 SEGURÀDô: ÁLZIRÀ CoRREA

fiPS/SÉRIEI /

Nome do Falho

TAUSSA CORREA PRUENCTO

Data de NBscimento

1014112009

Estou ciente, ahda, dê que a fâlta de cqmpÍlmento dg compromisso oii! assumido, alem de obdgàr à devohrção das importânciâs
recebidas indevldimentes, sujeitàFme-á às penalidadê§ prevl§tas no at. 171 .lo Código Pênal ô à Í€scisão do conirato de tÍabalho, porjufi causa, nos termos do
art. 482 da Co.ldituiÉo das Lêis do Trabôlno.

Pelo presente TERi4O OE RESPONSABILIDÂDE declôro eslar cientê de que deverei comunicar de imcdiêto a ocor.ência do§ seguintes fatos or)

ocorrências que deleÍrninam a perda do diÍeito ao salárioíômílla.

- óBrro oE FILHo;
. CESSAÇÃO DA INVALIDEZ OE FIIHO INVÁLIDO.
- SENITNÇA JUDICIAL QUE DEIERT{INE O PAGAI'4ENTO A OUTREM ( casos de deÉqulte ou separaçÊo. abôndono de iilho ou perda do pátrb pode.).

CURITIBÁ, 16 de Setembro de 2021.

ç ,.1 0,"i2 a (z.y,-,-. po
O ALZIM CORREÀ





DECLARAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DEPENDENTES

Declaro (de6laramos) para os devidos fins que, entreguei (entregamos) à DGX TERCEIRIZACAO

DE SERVICOS ElRELl, os documentos abaixo relecionados, para efeito de enquadramento no

Salário Família;

Conforme disposto na Lei n0 4266 de 3 de outubro de 1963:

'Art. 4() O velor da cota do salário-famllia por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14
(quatozê) anos dê idade, ou inválido de qualquer idade, a paÍtir de 1o de janeiro de 2020, é de R$ 48,ô2
(quarenta e oito reais e sessenta.e dois cêntavos) pâra o segurado com rêmuneração mensal náo superio. a
R$ 1.425,56 (um mil, quatrôcentos e vinte e cinco reeis e cinquenta e seis centavos).

§ 1o Pârâ fins dô dispôsto nêstg ãrtigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor
tôtal'do rêspectivo salár,o de,conkibuiçáo, ainda que Íesultante da soma dos salários de contíibüiÇâo
cQnêspondentes a atividades simultàneas.

§ 2" O direito â cota do saláÍio-família é dêflnido êm razáo da remuneraçáo que seria devida ao
embreqado'no mês, independentemente do número dê dlâs êfetivemêntê trâbelhâdos.

§ 30 Todas as importàncias que integram o saláÍio de contribuiçào serão consideradas como
paÍté'integÍante da remuheraÇão do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias prêvisto no
inciso XVll do art. 70 da Constituiçáo, para efeito de definiçâo do direito â cota do salário-ÍemÍlia.

§ 4o A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de
âdmissâo e demissáô do empregâdo. 

.'

Documentos Necessários.

. Carteira De Vacinaçáo Dê Filhos (menores de'14 anos ou incapazes);

Dêclareçáo De Matrlculâ Oê Escola (Filhos de 7 e 14 anos ou incapazes);"

Dependente:

. CRISTIAN CORREA PRUDENCIO (03/09/2011)

DOCUMENTACÕES NEC ESSARIAS ENTREGUE§ PENDENTE
CERTIDAO DE NASCIMENTO (Para filhos
menores de 14 anos)

x

CPF x
CARTEIRA DE VACINAÇÃO (Menos de 14
enos ou incaDaz)

X

DECLARAÇAO DE MATRICULA DA ESCOLA
(Filhos de 7 à 14 anos ou incaDazes)

x

DGX TERCETRTZAçÃO
DE SERVTçOS ETREU

Empregâdo

Londrinã, 16 de Setembro de 202í.





REC'BO DE ENTREGA OA CARTEIRA DE TRTBATHO E PREVIDENCIA SOCIAL
ART.29 DA LEr 5452, ATTEMDo PELO DECREÍO-LEI22s DE 28/02/67

339

339

Empregado.a:

Endereço:

Eairro:

Estado:

Empregãdo:

NúmeÍo CTPS:

Empregâdora:

Ender€ço:

Bairro:

Eslado:

Emprêgôdo:

Número CTPS:

DGX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI
R COIT4ENDÂDOR ÀRÂU]O, 499

CENTRO Cidade:
PR CEP:

ALZIM CORREA

DGX TERCEIRIZACAO DE SERWCOS EIRELI

R COMENDÂDOR ARAU.IO, ,199

CENTRO Cjdàdei
PR CEP:

ÁLZIM CORREA

CURITIBA

80420-O00

c1JRIÍIBA
80420000

Códigol

Recebi(emos) â Carteirô do Trabalho e previdência Soctôl acimâ para
ãs anotaçõês necessárias e que será devolvida dentro de 49 horas de
acoÍdo com a legislação em vlgor.

CURITIBA, 16 de Setembro de 2021

COIV1PROVANTE DE DEVOLU$O DA CARTEIM DE TMBALHO
ART.29 DA LEI 5452, ALTEMDO pÊLO DECRETO -LEt 229 DE 28102167

Códlgo:

sérle:

Recebi, em devolução a Carteira deTrabalho e prêvidêncla Soclal
acíma, com as respectivas anotações.

CURI]IB4 16 de Setembro de 2021

r Á. C,Á n çt t tg,-n o cu-
r, Empreqado

DGX TERCEIRIZAçÃO
DE SERV|çOS E|BEU
CHPJ: 20.s96.a23l00P?-95




